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1. HISTÓRICO: 

1.1 Em 25.08.82, a direção da EEPSG "Conselheiro Crispiniano" 

de Guarulhos, em ofício n° 106/82,encaminhado ao Conselho 

Estadual de Educação, solicitou a regularização da vida 

escolar da aluna Elaine Salomoni que estava cursando irre-

gularmente a 1ª série do 2º grau. Esclarece que, em 1980, 

a interessada fora retida na 7ª série, duas vezes,e por 

equívoco da secretaria do estabelecimento de ensino, ma-

triculou-se na 8ª série. 

1.2 Eis, em resumo, o histórico da interessada, de acordo com 

1.3 Em 03.11.82 a Supervisora de Ensino após historiar os fa-

tos , manifestou-se favoravelmente á convalidação dos atos es-

colares praticados pela interessada (fls, 15). Nesta mesma 

linha de raciocínio pronunciou-se o sr. Delegado (fls.16) 

e DRE-4 Norte (fls. 17). 

1.4- Em 02.12.82, o protocolado foi devolvido pela COGSP à DRE 

Norte,que solicitou informações sobre a documentação esco-

lar. A diligência foi cumprida em 14.03.83. 
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1.5 Em 27.05.83, a COGSP após análise minuciosa do processo, 

considerou que..."a aluna é matriculada na 1ª série do 

2º grau sem que completasse a documentação do 

curso concluído","no requerimento de matrícula da aluna 

(fls. 4-) não foi omitida a sua condição de retida na série 

anterior" e sugere que seja realizado um acompanhamento 

mais discreto, por parte dos professores das disciplinas: 

Matemática, Geografia, Língua Portuguesa, Inglês, Ciências 

F. e B., Prog. de Saúde, visando uma recuperação 

nestes conteúdos, não assimilados em nível de 1º grau. 

Propõe ao CEE sejam convalidados a matrícula de Elaine 

Salomoni, na 8ª série da EEPSG "Conselheiro 

Crispiniano" e os atos escolares praticados subse-

qüentemente. 

1.6 Constituem peças do processo, os seguintes documentos: 

- atas de exame 

-ficha individual 

- certificado de conclusão do 1º grau. 
2. APRECIAÇÃO: 

2.1 Versa o presente protocolado sobre pedido da EEPSG "Conse-

lheiro Crispiniano", de Guarulhos, para a convalidação da 

matrícula de Elaine Salomoni, na 8ª série deste estabele-

cimento de ensino, em 1981. 

2.2 A matrícula em apreço foi irregular pois a aluna fora re-

tida na 7ª série em 1980, quando freqüentava a supracita-

da escola. Obteve aprovação na 8ª série e freqüentou a 1ª 

série do 2º grau, sendo retida. 

2.3 As autoridades escolares propõem a convalidação da matrí-

cula da aluno, na 8ª série, bem como a convalidação dos a-

tos escolares subseqüentes. 

2.4. Em casos análogos era que o aluno repete e faz em dois anos 

a série na qual foi matriculado indevidamente, como o caso 

em tela, este Conselho tem convalidado a matrícula irregu-

lar. 

3. CONCLUSÃO: Fica convalidada a matrícula de Elaine Salomoni, na 8ª sé-

rie, no ano letivo de 1981, na EEPSG "Conselheiro Crispi-

niano", Guarulhos, bem como seus atos escolares subseqüen-

temente realizados. 

Cabe à Secretaria de Estado da Educação advertir a re -

ferida Escola pela falha Administrativa. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 1984. 

A) Consº Luiz Antônio de S. Amaral 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Bahij 

Amin Aur, Gérson Munhoz dos Santos, Luiz Antônio de Souza 

Amaral, Sólon Borges dos Reis, Cecília Vasconcellos Lacer-

da Guaraná e Sílvia Carlos da Silva Pimentel. 

Sala da Câmara do Ensino de Primeiro Grau, em 08 de feverei-

ro de 1984. 

A) Consº Gérson Munhoz dos Santos 

Vice-Presidente no exercício da 

Presidência 

5 - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 29 de fevereiro de 1984 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


